
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.534, DE 18 DE JULHO DE 2017. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 1.366.478,11. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.160, de 13 de dezembro de 2016, é aberto Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 1.366.478,11 (um milhão, trezentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e setenta 
e oito reais e onze centavos) destinado ao reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
62 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

149,56 
63 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 2.028,68 
65 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 4.4.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica 	 15.120,00 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
108 - 04.01.04.122.0232.2.224- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 -
Terceiros - Pessoa Jurídica 
103 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.92.00.00.00.00 
Anteriores 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
164 - 06.01.12.122.0232.2.205- 0020 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - 

06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
264 - 06.03.12.361.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.37.00.00.00.00 -
Obra 

06.08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
366 - 06.08.12.365.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.37.00.00.00.00 -
Obra 

06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
215 - 06.02.12.365.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.37.00.00.00.00 -
Obra 

Diárias - Pessoal Civil 
3.067,14 

Locação de Mão-de- 
331.758,70 

Locação de Mão-de- 
160.000,00 

Locação de Mão-de- 
419.926,63 

Outros Serviços de 
33.000,00 

- Despesas de Exercícios 
6.279,16 
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06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
172 - 06.01.12.122.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 31.094,60 
06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
217 - 06.02.12.365.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 17.312,65 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
266 - 06.03.12.361.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 17.638,30 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
465 - 09.01.23.695.0281.2.228- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

5.263,87 
472 - 09.01.23.695.0281.2.299- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 356,00 
469 - 09.01.23.695.0281.2.228- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 2.676,82 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
575 - 11.02.10.301.0232.2.205- 0040 - 3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil 
	

15.000,00 
11.05 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
720 - 11.05.10.305.0232.2.224- 4740 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

6.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
559 - 11.01.10.122.0232.2.207- 0040 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

500,00 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
654 - 11.03.10.302.0303.2.234- 0040 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 50.080,00 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
546 - 11.01.10.122.0232.2.205- 0040 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação 

240.000,00 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
1166 - 11.03.10.302.0303.2.234- 0040 - 3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias 
e Contributivas 	 8.616,00 
13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.10 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
862 - 13.10.08.244.0322.0.006- 0001 - 3.3.90.91.00.00.00.00 - Sentenças Judiciais 

418,00 
15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
;1054 - 15.01.26.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias 
e Contributivas 	 192,00 
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Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes das reduções das dotações 
orçamentárias abaixo descritas: 
06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
246 - 06.03.12.361.0232.2.205- 0020 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 977.730,88 
295 - 06.03.12.367.0232.2.205- 0020 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 

3.067,14 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
552 - 11.01.10.122.0232.2.206- 0040 - 3.3.90.37.00.00.00.00 Locação de Mão-de- 
Obra 	 15.000,00 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
606 - 11.02.10.301.0302.2.301- 0040 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 240.000,00 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
655 - 11.03.10.302.0303.2.234- 0040 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 58.696,00 
11.05 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
745 - 11.05.10.305.0305.2.305- 4740 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 6.000,00 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
561 - 11.01.10.122.0232.2.207- 0040 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente 	 500,00 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
776 - 12.01.18.542.0312.2.236- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 65.484,09 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezoito dias do mês de julho de dois mil e dezessete. 

n C,tAA - 
GUILFJET E RECH PASIN 

Registre-se e Publique-se. 	 rrefeito,Municipal 

Sidgrei A. Machado Spassini 
Procurador-Geral do Município 

Gustavo 	 mm 
Subprocurador-Ger I do Município 
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